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rEgAlO DE REFERÊNCIA DO OBJ ETÓ

]. OBJETO: CONTRATAÇÃO i)E EMPRiCSA PARA FORNECIMENTO DE KECAKGA l)E bCUA
RIINERAL DE 20 LITROS E AQU]SIÇÃO DE VASILHAMES DE 20 LITROS DESTINADOS ÀS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIP]O DE TIANGUA/CE

[.]. DO ORGÂO PARTTC]PANTE
1.2.1. SECRETARIA N{UNICIPAL DO TRABALHO E ASSliSTÜWCIA soca/XL. AUTAKQUIA DU
SEGURANÇA- TRANSITA E TRANSPOR'fE, SECRE'fAmA N$UNiC:PAL DE SAÚDE. DECRETAR:A
MUNICIPAL DE JUVENTUDE, EXPORTE E LAZER, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
SECRETARIA MUNICIPAL .DE 'URBANTSMO E M:ETO AMBIENTE, CONTROLADORIA obRA'L DO
MUNICÍPIO, SECRETAI\LA MUNICIPAL DE FINANÇAS, SERRE'I'ARIA MUNICIPAL DE
AGR}CU'LTURA, PECUAR]'A E DESENVOLVAM.ENTE SUSTE$iTAV'EL SECRETARIA DE
INDÚSTRIA, COMÉRCIO. DESEN'VOLVIMENTO ECONÓMICO: E EMPREENDEDORISMO.
SECRETARIA MUNICIPAL DE !NFRAESTRUTURA, PROC.URADORTA GERA:L DO MUNICÍPIO,
SECRETARIA MUNIC)PAL DE ADM]N]STRAÇÃO. GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA
híUNICiPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISh$O

2. ESPECIFICAÇÃO ])O OBJEI'O, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, l)IVISÃO POR LOTE.
2.1. O p:-esente termo de rede:'ência é oriundo da solicitação de dcspeasa proveniente

2.2. Ct'itérlo de julgalllento: MENOR PREÇO POR LOTE(ABIPLA PARTICIPAÇÃO,
REGER.VAGAS PARA ME, EPP e Mete LOTES EXCLUSIVOS PAR.A. ME, EPP E MEI).
2.2. ! . Pam o c\ilnpri.mento do disposto no art. 48 d& Lei Con?iene11tar 1 47/} 4, a adluinlst.raç.ão pública:

Administração, órgão responsávelpelo presente processo administra,tiveIF

da Seca'etária de

COTAS

l - l[)everá realizar processo ]icitatório destinado exclusivamente à participação de inic.roempresas e empresas
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor se.ja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redaçao
dada pela Lei Co: pielnentai' n' }47, de 7 de agosto de 2G}4).

111 - deverá estabelecer, en] certaiHcs para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte c
cinco por cento) do objeto pam a conüatação de inicroetnpresas e etnpresas de pequeno porte.

2.2.2. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA IICI'RAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA
SEGUINTE FORMA: Cota Principa] corresponde a 7S% (setenta e cinco pi)r cento) dm quantidades totais do
obÓeto, destinados à paKicípação dos interessados que atendam aos requisitos do edital; Cola Reservada
corresponde a 25%(vinte e cinco por Cento) destinado à participação exclusiva das Microempresas ME,
Empresas de Pequeno Porte -- EPP e Miçroelnpreendedores Individuais -- MEI, sem preltiízo da sua

ESTÃO

participação na. cota principal
2.2.3. Para os LOT:ES i)E i\3{PLA PARTIC{PAÇA{) poderão paKicÍpaf toda e qua:quer Eln presa Q! e
atenda o exigido no Editüle seus anexos.
2.2,4. Para as COTAS RESERVAM)AS PARA ME, EPP e MEJ e LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP
E M.EI, somente poderão participar Microempresas -- MIE, Empresas de Pequeno Porte -- EPP
Micraempree!\demores ndividltais -- ME.{.

Pequeno

2.3. JUSTIFICATIVA .DO PA:RCELAMENTO EM LOTES
2.3.1. O aão puçelaalento do obÚeto em itens: nes tetanos do art. 2323. $1'..Ida Lei n' 8.666/93. nesse caso se
dctnonstra técnica e economicamente viável, já que cada lote/gntpo foi üeitd conforme natureza/catactcrísticas
de cada olãeto, e não tem finalidade de reduzir o çaráter competitivo da ticiütção, visa tão somente assegurar a
gerência segui'a da contratação, e principalmente, assegurar .não só a mais ampla. competição necessária em uin
processo }ici atórie, 1}3as taa2bém atingir a sua 61aajidade eâetiv&meRtc que é a de atender a co tento as
necessidades da Administração pública
2.3.2. nda talbbém que a licitação por itens, isolados exigirá elevado númeTI de processos disputas, operando
o tl'atalho da adinínistração pública, sob o ponto de vista do emprego de reçul'sos llulnanos e da diHcujdade de

consecução dos ãns desqados e çoínpromeEendo ainda mais a seleção da Proposta de Preços mais vant4osa
para a administração, nos termos do acórdão l\' 5301/2013 - segunda câmara TC 009.96$/2013-0 TCU, relatei
Minístl'o-substituto André Luas de Carvaho, 3.9.2013
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⑧
2.3.3. A escolha da divisão dos itens eln lotes .iusti6ica-se eln virtudes« !das característicâ&qQS.prodijios:
eficiência na ãscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu'processo licitatória.
2.3.4. Informamos que os itens íbrma agrupados em lotes pelo seguinte motivo: cs itens sã<} de ]llesina
naeilreza e guardam !ilação Cabe $i; }tá no mercado diversas e! presas capazes de atender ao foriaecimento
simultâneo de todos os itens que fazem parte dos @upos, os itens a serem adquiridos são colnllns e há grandes
quantidades de Fornecedores no mercado; o fato da licitação ser por grupo também recai no fato de buscar
diminuir o número de fomecedores contmíados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina das
unidades, que sã.o aâetadas. por eventuais descompassos ao 6omecí! ente dos produtos pol' diferentes
fornecedores. Nessa linl)a, os fatos de lidar caIU uin único fornece.dor de cada segmento diminuem o custo
administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação: prestação dos serviços e garantidas dos
mesmos. O aumento da eficiência administrativa também é da estatura con⑧tucíonaí e deve ser buscada pela
administração ptlbfica;
2.3.5. A ]ici.lição, para a con.tratação de que trata o objcto deste Temia 4e ReBrência e seus Anexos, em
lote(s)j ustiHca:se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do ahjeto, vez que vários fornecedores
poderão implicar nas diütculdades gerenciais e, até mesmo, na busca da uniíonnídade dc preços, pois a
contratação tem à finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabeleci Bento de
u:n padrão de qualidade e eãlciência que pode ser açolnpanhado ao largo dd'prestação dos serviços. o aue fica
sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de scrviqms ou fornecedores com diversos
preços para um mesmo item:
2.3.6. O não parcelamento do QbÚeto em itens, nos ferIDos do aR. 23, 8 }', da Lei n' 8.666/t993, neste case, se
detnonsüa técnica e econo {camente viáve! e ão tela a finalidade de deduzir o caráter competitivo da
licitação, visa., tão solncnte, assegtlrar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a
mais ampla competição necessáJ'ia em um processo licitatório, mas ta,mbém, atingir a sua finalidade
efêtividade, que é a de atender a contento as necessidades da Adlninistmção }'úbiiça;
2.3.7. O agrt]pa]nento dcs itens Êaz-se necessário ]34a vista à celeridade, edooolnia de escala, à cflciê]]cia ]la
llscalização de contrato único e os traDstomos que poderiam surgir com à existência de duas ou mais empresas
para a prestação dos sewíços licitados. Assim com destaque para os princípios da eHtciência e econoinicídade, é
imprescindível a licitação por grupo:
2.3.8. No que é pertinente aos lotes, a prática tem demonsüado que para alg..ins casos à licitação festa por !ote
atende melhor ao interesse público que por item, tendo em vista que os itens. coram divididos para atenderem à
lotes específicos, guardada a devida especiõcidade de cada olÚetõ por lote. Dessa forma, além da celeridade
que é um dos princípios da licitação na inodalidado pregão, os licitantes possuem a possibilidade de
apresentarem melhores oÊêrtas nos lances, considetandc M despesas cota $i'ates, anão de obr% descontos
ob idos com fornecedores, etc. Se n dúvidas e à empresa vem participar liciüção sabendo que poderá lograr-se
vencedora apenas ein um item, este produto ou serviço será cotado bem mais caro pura que a mesjna não tenha
prqiuízos, comojá citado, çom fretes, combustíveis, manutenção, mão de obra, dentre outros, etc.;
2.3.9. Muitas reze.s quando a licitação é realizada por item, há demora em sq entmgas os produtos ou sewiços
por que algtintas empresas ou p ssoas Hsicas não colnpaecem para assinar o contrato ou não cumprem caiu o
!mesmo Assim, a Administração tem que convocar o segundo, terceiro, quarto e demais colocados. até que
consiga um que tenha
interessa de assumir aquele determinado item, muitas vezes com um valas que nâo viabiliza ser assumido de
forma isolada, o que nãa ocorre em ullla licitação por lote; ã
2.3.]Q. Sabe te-se ainda que todos 08 preços unitários devam ser apresentados conforme o valor de mercado,
fato este a ser verificado nas propostas apresentadas, considerando que pára esses objetos várias empresas
costumam participar do certame e os preços cotados serão veriâtçados se .lealmente são os menores preços
válidos apresentados;
2.3.] ] . Po atlto, inquestioaa've! Cale licitação realizada por !ote atende n..BIlIar no interesse público, jú que:
dentre outras, tcm assegurado o princípio da econoinicidade;
2.3.]2. Noutro palito, observamos que quando se comprova que Q critério .ie julgamento, lnonnente por não
gerar prquízo "o certame e ainda não ferir à mais fácil para qualquer }ícitante oferecer fneílofes valores pala
lotes com vários itens do que para lotes com poucos ou semente uln item:
2.3.]3. Não há qtlalquer pl'eduím ao certame com o critério escolhídp, o .julgamento será procedido
resguardando princípios fundamentais tais como, igualdade e competitividade, e ein conformidade cam as
exceções tratadas em lei, tomando, portanto inexoráv'ela regularidade desta licitação;
2.3.14. Não se tcjll como novidade ainda neste Níuniçípio que proceda ü liçÊlações .ju:gados por tem que
atendemin scbreiaaaeira ao interesse público, citamos cano ex.enFIo que alguns Pregões realizadas, que fora
julgado por menor preço por ]ote e fora. exitoso desde o procedimento ]icitatório até a execução do contrato.
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⑧
2.3.15. Com efeito, 85 justificativas paras adoção de lote nesse certame são plenamente cor;BBUrzlüã: bor se!'

e.$s3 a opção mais adequada do ponto de vista operaciona]e eçon6lnico, ta] como i'etratâ a Súmula 247/TCU.

Moais económica ''(Acórdão 110 3 140/2006 do 'rCU). (grifo ]losso)

O TCU {unbéa} te:i} dito que a cclisa de seí avaliada caso a case, No acórdão 5 134/20]4-segunda
Câmara por exemplo, o relator fbi muito lúcido ao aõlnnar que o relator {l-.ae não houve a alegada afronta à
jurisprudência do 'rCU ressaltando qüe:

"a interpretação da Súntafa/TCU 24" não pode se rcstriltgir à sua
lateralidade, quando ela se ret'ercta intens. A partir de uítia
interpretação sistémica, há de se entender itens, lotes c grupos"

E uln dos argumentos mais interessantes a se levar em conta na hora de optar ente iTEh4 oti LOTE é a
capacidade opeiaçiona} da unidade para lidar com diversos contratos. isso bem entendido no Âsé!:gãe
2796/2013-Plenário e no Acórdão 5301/2(113-Segunda Câmara.

No Acórdão n' 2.796/2013, o TCU assevera que a "g. !!ç!$plçtjlCp:.jtç;:
contratos or {:!it coroa de servido?es fedttzido Pode se e auadrar. em nossa visão. nã excecão prevista
p4;.$$W!!Jg:;; n1;247,.4e;.gg$ !!ê!$!:ia;;p! ç;ü;í8e;;D4r4;;p;;çQ8ip!!!Q:!!W;; b ".(gri 6ou-se e
nega tou-se). Lega, a possíve! ineãiçiê cia na gestão e ãlscalização de servi';os: oriu1lda !guitas vezes de uma
administração caiu quadro pessoal de servidores bastante reduzido, : colmo acontece, etn inúmeros
órgãos/Entidades, pode: na visão do TCU. servir de supedânec para u !ização do çri érit, glaba!

O próprio TCt\&'CE já sc manífestoti através do Acórdão n' 688/20 i 7, da lavra do Nobre Consejbelfa
Substituto, Dr. Davas Santos Matos, que julgou Q processo 2011. MRU.PCS.10147/'12, pela possibilidade de
julgamellto por lotes, a saberá

(-.) Na entanto, ü adjudicação por lote, também autorizada peia mesflta
Ronda, não pode ser dcscartada, razão pela qual coRtitlua no leque de
escolhas do gestor público'

2.3.16, Isto posta, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço por:lote, ao invés de UH pregão çojn
base ao !menor paço por item, por el\tender que a cona"citação dessa forma seria mais conveniente, auincntãiia
a uniformidade dos valores e fornecimentos. e reduziria os riscos de conflitos. Além disso, mesmo em sc
tratando de licitações de tipo menor preço pof lote, os valores por item ainda assim de'ç'farão ser levados ejn
consideração e verificada sua coerência evitando-se distorções nos valores para cada item ena visitas a
realidade mercadoiógica.

2.4. OS QUANTITATIVOS DO OBIETO I)ESTA LICITAÇÃO ESTALO DIVIDIDOS »A SEGA;ANTE
FORMA:
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O valor máximo aceitável para a contratação possui carátcr s.tgiloso e será disponibilizado
exclusivamente aos órgãos de conta'ole extei'no e interno, nos termos do Art. 15 do Decreto Federal Ho
l0.024/2019.

2.5. DOS QUANTITATIVOS POR SECRETARIA/ÓRGÃO

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.11. Os paços de re$erênçia goma estimados com base aa cotações featizadas pelo Setor de Caução da
Prefeitura Municipalde Tianguá/Ce, anexas aos autos
3.2. Entregar os produtos licitadosf'conüatados mediante expedição de ORDENS DE FORNEClhlENTO.
contados do iecebÍmento da ordeJn de fbmecimento, nos locais determinados pelo Selar Solicitante,
observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, na$ anexos e disposições
constantes de $ua proposta de preços.
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Vasilhame de 20 litros em polietileno: sem cavidades ou reboa'dos internos
que possam reter bactéria ou outras impurezas noçixas à saúde humana
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3.3. Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade da secretaria e deverão sel' enit'egues üin lacà}
determinado na ordem de f'arregimenta.

3.4. Os produtos entregues/fornecidas ou serviço executado de acordo cole cada caso deveMo ser executados
na sede.

3.4. EN]'REGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJEI'O.
3.S. DAS ORDENS DE FORNECIMENTO: Os produtos iícítados/çon$atados serão elttregties iltediatt e
expedição de ORDENS DE FORNECIMENTO, por pare da adiei.nistrüção ao licitantc vencedor, que
indicarão os quantitativos a senm etttregues, de acordo com a conveniênc;$ e oportunidade adtnittistmiiva, &
necessidade e disponibilidade üirianceira da Contratante
3.6. A Ordem de FornecitnentQ em.inda conterá os itens pretendidos e a respectiva qttaatidade, clevelido set'
ente'cgue ao beneficiário do contrato 110 seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida vía e-mail ao seu endereço eietrõnico, caos dador constem do cadastro inunicipai
3.7. Considerando aquisições anteriores do mesmo objeta, as ordens db compra emitidas respeitarão as
quantidades por item
3.8. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Fornecimento, opor'tunidade ein que
receberá o atesta declarando o fornecimento. Os produtos serão etttregltes na:. seguintes condições
a) Nos Jogas indicados pela Secretaria dernandantc ou em local e en.dereço indicado na ''Ordem de
Fomccíiuento";
b) fornecedora será informada sobre 'o local, horáio de entrega, especificação e quantidade do abjeto
contratada, de imediato antes do horál'io detemiiílado pata fornecimento;
c) A fornecedora de\ erá entregar o objeto contratado eln horários estipulados pela unidade solicitante:
d) No horário de 08h às 14h.
3.9. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabeíeçidas íto Anexo deste Edita quanto aos
produtos entregues.
3.10. Os produtos devem ser entregues contorne solicitado na Ordem de Fomeçimeflto, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatória, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes
3.11. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar' ]eclbo en] 02(duas} vias. além das respectivas
Êaturas c Nota Fiscal
3.].2. Para o fornecimento objcto deste certame, deverá ser emitida natura e Nota Fiscal em nome, CNPJ e
en(mereço do. ]ü.unícípio
3.]3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às nora.-ias e exigências especificadas no
edital, no contrato, na Ordem de Fornecimento e na proposta vencedora a aãinillisüação os recusam, dex ellde
ser de imediato ou no prazo máximo do l (uma) hora adequados às suF"-agitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da íei e deste ins&umenío
3.14.0s produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observandojrigorosainente üs especificações
contidas no Tendo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua pr<lpcsta, bcfn
ainda às normas vigentes, asstunindo o contrata.do a responsabilidade pelo pagaütento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ónus de origem Êederai, estadual e municipal, hein çom(}, qtlaisquer encargos judiciais ou
cxtrÜudiciais, soam tralball)isto, previdenciários, fiscais e comerciais resÉiltantes do fomecimento que lhes
sejam imputáveis, inclusive com fiação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, coligir, removem' ou substituir, às suas expensas, no total i.lu em parte, o objeto etn que se
veriRcarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pêlos danos causados difctainente à Administração Gu a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos sewiços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Bscatização ee o
acompanjlaJnento pelo Órgão interessada ;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitati\-m.até 25% (vinte e cine por certo)
do valor iniciâlatualizado do contrato, na forma do artigo 6$ da Lei n'. 8.666/93;
d) a entrega dos produtos deve se e$ef:uar dc forma a não coJnprometer o fuftcionamenío dos ser'vigas :to
inuüicÍPjo
e) os produtos deverão ser entregues em condições seguras de consumo, apresentando suas características
organolépticas normais (cor, odor. textua, sabor e aparência), RF SPEITANDO-SE RIGOROSAN[ENTE a
PRAZO DE ENTREGA ESTABELECIDO, sob pena de aplicação de sansãci; e
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f) os produtos deverão $er entregues em recipientes adequados e limpos, detendo ser transpoilaaBS"ein'"cúi:osl
fechados- Mercadorias {ranspoltadas em carrocerias abeiüs que foram sub#letidas à poeira, chuva, sol entre
outros serão devolvidas.
g) fornecer o oqeto contratado de acordo caiu as especificações descritas :nest© Tendo de Referência e cm
conformidade com a Ordem de Fomeçimento;
h) o ohjeto contratado será fornecidos de forma individual e acondicíon%dos em embalagens descartáveis
adequadas ao bpa de lanche;
í) armazenamento e o transporte dos alimentos a serem fornecidos, da dista.ibuição até a entrega ao consumo,
deve ocorrer cln ce1ldíções de {efnpo e tcmperatum que aãe compro De4:am sua qua Jade l2igiênico-sanitária;
j) O objeto contratado deverá ser entregue nas dependências da secretaria, e
k) O abeto coaüatado deverá ser entregues acondicionados em elnbalagenB impermeáveis, evitando assim a
contajninação com o ambiente externo;
1) A contratada deverá tomar as providências cabíveis para proteger' os produtos de qualquer contaminação,
sela por tneio de insetos, roedores, elemeJltos químicos, microbiológicos oil produtos indesdáveis durattte o
armazenamento, inaüipulação e distribuição das refeições; 4
m) F'ica dispensado o recebttnetito provisório, conâonne preconiza o Art. .74, incisa í, da Lei 8.666/93, O
recebimento definitivo ocorre no momento da entrega da refeição, sendo atestada sua conformidade pelo
servidor respoasávei; e
n) O Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêllçias relacionadas com a execução do
oqeto deter:13ioando o que for llecessário à regularização das faltas oli defeitos observados, com'orme
Informações prestadas pelas utilidades judiciárias responsáveis pelas solicitações e recebimentos.

4. JUST[F]CAT[VA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação visa a suprir a necessidade contín\la de água lnincral das l)imersas Secretarias, a fim de
atender ao$ seus funcionários durante o exercício de 2023, conforme o limite de vigêtlçi contlatuaí previsto tlc
artigo 57 da Lei 8.666/93, sendo considerado como quantidade estimativa o consujno realizado durante os
úítilnos meses, estipulado o parcetametlto do fo eç mento ço $Grille idispo ibi:idade de es1laço para
armazenamento nas instalações das Diversa,s Secretarias do Município de Tianguá - Ceará.

DOS REC'URSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas paa atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no
Orçamento Aprovado para o exercício do ano de 2023

5

1. SECRETARIAl\MUNICIPAL DO TRABAI,liO E ASSISTÊNCIA St'iCtAL:
07.0701 08.122.0007.2 058 .- MANUT. DA SEC. DO TRABALFIO E AS$1ST'ÊNCIA SOCIAL
07.0702.08.244.0 f48.2.068 - PSB
07.0702. 08.244.0149 2.071 - PSE
G7.07Q2. G8. }25.0}4} .2.Q64 - !GD

2. AUTARQUIA OE SECA.TRANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE:
16.1601.26. ] 22.0006.2.124 - MANUTENÇÃO DAS A flVl[)ODES DEMO'TRAN ASTV
16.1601.06 .181.0006.2-123 - .MANUTENÇÃO DAS AT.IVIDADES DA GUARDA M'UNI'CIPAL-ASl"T

3. SECRETARIAMUNICIPALDE SAtIDE:
0601. iO.122.0007.2.040 MANU'rENÇÃa DAS ÁTiVÍD/\DES DA SECRETARIA DE SAÚDE
0602.10 301 0181 2.047 GESTÃO. FoRrA E EXPANS.&O DA A rENÇiÃO BÁSICA DE SAÚDE
OÓ02, i0 302 0}8í 2.052 - 0EST,40 E EXP. DA ATENÇÃO AMBULATORI.4L E 1{0SPirA!-.'XR WAC
0602.]0 302 0198 2 053 MANUTENÇÃO DAS AÇÕÉS DO RESGATE E APOIO .\S AÇÕES DO SANOU
G6Q2.]e 30$ G1 87 2.058 - AÇÓES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E Ah4BIENTAL EM SAÚDE
06 .0602.10.304.0185,2.056 - AçõES OE vIG [LANCiA SAN mAmA
0602. !0 33 1 0180 2.Q59 - M.AN'UT, DO CENTRO DE REFERÊNC.IA EM. SAÚDE DO TRABALlJADOR.

4. SECRETARIA MUN]C]PAI, DE .JUVENTUDE. ESPORTIC E LAZER:
1[ .11.01.04.122.0007.2.092 - MANUTENÇÃO DAS AT]VIDADES DA SECRE]'ARIA »TUNtCfPAL DE

JUVEN'l'UDE, EXPORTE E LAZER
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5. SECRETARIA !UUN]C]PA]., DE CUI,TUNA:
MANUT. DAS ATÍVID\DES DA SECKSTAKÍA XiUNICIPAL DC2.1201.13 .122.0007 .2 .097

CULTURA

6. SECRETAIXIA MI.JNICIPA'L DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE:
14 140] .] 8.122.0007.2.102 MANUTENÇÃO DAS AT]V]DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

UítBANÍSNÍO € MEIO AMB.LENTE

7. CONTROLA00RXA GERAL OÕ MÜNiCiiiiO:
13.1301.04.122.0007.2.10Q - MENU'lENÇÀO DAS ATIV}DADES' DA CANTOR. GE'RAL DO

MUNI.CI'PIO

8. SECRETARIA &lIJNICIPAL DE FINANÇAS:
04.0401.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA $EC'REGAR.IA DE FINANÇAS

9. SEC.RETARDA MUNICIPAL DE A(}RICULTURA, PECUÁKiA E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL,:
,G9.690i .20. i22.007.2.Q83 - MANUTEN'ÇÂO DÂS A'T]VIDADES DA ACR}CULTURA

Íêo
EMIPREENDEDORISMO:

15.1515.23. ] 22.0007.2.]07 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO M'ERCADO 'PUBLICO.
1 5.1515,23 691 .D441.2 108 h4ANUTENçÃO DAS ATJ\'IDADES DA SECREI'ARIA DE INDÜS'l'RIDE

CONIERCIO
VALOR: .R$ 1.711.35

} 5. iS } 5.26.782,0007.2, ] Q9 - G'ESTÃO ADM{N'íSTRAT{VA DO TERMINAL .RODOV'líRIO.

INDUSTRIA. COMERCIO, 1).ESENVOL't/IMENTO

].l. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA:
08.88e!.15-i22.0GÕ7.2.076 - MANUTENÇÃO DAS AT}V}DAD.3S .DA SECRETA'RIA DE
INFRAESTRUTU.RA

12. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:
IO.1001.0409'1.0042.2.090 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PR.OCU.RADORIA MUNICI'PAL

]3. SECRETARIA ]WUN]C]PAL DE ADh'lINISTRAÇÃO:
03.0301.04.]22.0007.2.007 MANUT. DAS ATIVI'DADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
e3.030].Q4.}22.QG072.009 M.\NUT. DAS ATl\' DA DIVISA.O DE TK.\NS. (GAliAGEM

MUNICIPAL)

í4. GABINETE i)O PREFEITO:
.02.020i 04.] 22.0007.2.001 - mANUTEnÇ.40 DAS Aa IVlnADES DO GABINETE DO PREFEllO

05.0501.12.3õ1 0007.2.016 - MANUT. DAS ATl\'IDADES DA SECRET/ RIA DE EDUCAÇÃO

16. SECRETARI.A BIUNICIPAL DE TURISMO:
17.1701.04.69$.0007.2. j 25 - bfANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECREI'ARIA blUNTCIPAL DE

TURISMO

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENT O NA PRESENTE LICITAÇÃO
6.]. Poderão participar da presente !imitação empresas ioga lzadas em q aiquer Unidade da federação
cadastrados ou não no Município de Tianguá/CE, que atendam a todas a$ condições exigidas neste edital,
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabaljlista, qualificação
técnica e económico-financeira, inclusive tendo seus oUetív'os sociais compatíveis com o abeto da {citação,
çuUO ramo de atividade seja compatível comi o objeto desta licitação, e Cale estdanl cola Credenciamento
{egularjunto sisteiaa LÍcita②es-e do BANCO DO BRASIL.
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7. DO MODO DE DISPUTA
7.1. Será adorado para o envio de lances no pregão eletrâníço o modo de d;sputa "ABERTO E FECti.qDO'
em que os ]icitantes apresentarão dances públicos e sucessiv'os, cota lance anal e fechado.

8. DA ACEITAB]L]DADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta cla?:sifícada em primeiro lugar quanto
à adequação ao dueto e à compatibilidade do preço em relação ao máxíino. estipulado ptu'a contratação ateste
Editar e eln seus anexos, observado o disposto no pm'ágraüo único do aK. ?" e no g 9' do art. 26 do Decreto n.
i 0. 024/2Q19.

9. 1tELATIVA À lIABILITAÇÃO JURÍI)ICA:
9.1. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos Reste ite.m "9" deste instrumeitta, deverão
$er enviados por meio do siste[na Ltcimções-e do Banco do Brasi}, .juntainei]tc coi]] a Proposta de Preços.
9.:i.]. RECiSTRO COMZitCiAL no caso de ci presa (finda individua]), no registro público de einpl'esa
mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbaçãü no registro da, Junta onde teta sede a matriz.
9.1.2. ATO CONSI'ITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRAI'O SOCIAL CONSOL{DAI)O e:i} vigor
devidatnente registrado no registo público de empresa }nercanti} da Jun{.a Comercla!, e:]] se tfatâ1ldo de
sociedades empresárias e, no casa de sociedades por açõe$, acompanhado ele documentos de eleição de seu
administradores; devendo, no caso da licitmte ser a suc\)real, filial ou agên:Fia, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não íot
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato iaiciat e se consolidada, existindo
alterações posteriores, também, essas melão exigidas.
9.i.3. INSCRIÇÃO 1)0 ATO CONSTITUTIVO, oo caso de sociedades Simples - excito cooperativas - no
Cartório de Registo das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoriü em exercício; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agêtl.cia, apresentar o registro no Cartório: de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com a\ erbação no Cartório ande tem sede a matriz.
9.].4. DECRETO l)E AUTORIZAÇÃO: em se tratando dc empresta ou sociedade estrangeira em
$unciot aJlieato no País. e ATO DB] RBC]S'rRO DE AUTOK]ZAÇÃ]D PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente. quando a atividadc assim o exigir
9.].5. Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário
individual. Na caso de sociedade anânitna pode $er apresentada a cópia de Çoçumento oRtciaf de identií cação
de seus administradores, membros de concelho de adlninisttação e da difetclfia accmilanhadas dos fitos quc os

9.2. RELATIVA À REGULAR[DAI)E FISCAL E TRABALHISTA:
9.2.] . Proa-a de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.2.2. Prova dc inscrição no cadasüo de cona"ibtlintes estadual (FIC) otl m tlicipa!, co for:ne o caso, se 1louve!',
relativo ao domicílio ou sede da ]icitantc, peainente ao seu !amo de atividade e compatível com o o]Üeto
contratual=
9.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativaqla União(inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGF'N n' 1.751, de 02/10/20t41
9.2.4. Prova de regularidade para com a üzenda estadual a ediantQ a apieseatação Certidão Negativa de
[)éditos Estaduais de seu doinicí io eu sedes
9.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Ceüidão Negativa de
Débitos Munícipe,is de scu domicílio ou sede ((;oral ou ISS);
9.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediâtlte a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal(CRF);
9.2.7. p'rota de iitcxistência de débitos iaadinplidos pe!'ante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
CeRidão Negativa de Débitos I'rabalhistas - CNI)T, eln conformidade hom o disposto na CLT com as
alterações da Lei N'. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011
9.2.8. Havendo alguma resta'ição na comprovação da regularidade fi$caí e trabalhista, aos licitantes
enquadrados como microetnpresas e empresas de pequelto porte, será assegutmdo o prazo de 24 (villte e quatro)
horas, cÜo temo inicia çonespondeiá ao moinenlo e:n que Q proponente fof declarado o vencedor do certame,
prorfogáveis par igual pet'íodcl, a çiitério do Pregoeiro: para a regularização da docuinenLação e emissão de
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eventuais certidões negativas oü positivas caiu c$eieo de certidão negativa,
acordo com o subiteiti9.6.4.
9.2.9. As tllicroempresas e empresas de pequeno pane dev'terão aprece atar g)da a doctitneatação exigida para
efeito de cotnprovação de regularidade escale trabalhista, mesmo que esta a⑩resente alguma restrição
9.2.10. A não regularização da documentação, no prazo esübeíecido, itbplicaM decadê c a do direito a
registrar o preço, sem prquízo das saülções previstas no aüt. 81. da Lei 8.666193, sendo facultado a convocação
dos íicitantes retnanescentes, na ordem de classificação, para a assinati.ira da respectix a ata, ou a revogação da
licitação

9.3. REL.4T]VA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FIN ANCEIRA:
9.3.1. Ccrtidão negativa de falência ou concordata, expedida Feio distúbuidof da sede da pessoa jurídicas
9.3.2. Balanço Patriinonia} e deinonstl'ativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que cotnprove a boa situação ânanceíra da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisól,íos, podendo ser atualizados por índices oficiais. quando encerrado há mais dc 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

a.l) Observações: serão considerados aceitas como na f'aTIna falei o baljapço patrimoníale delnonsti'açõcs
contábeis assim apresentados:

a,.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 (sociedade anónima):

Publicados cmjomal de graaide circulação; ou,
Por fbtoçópia registrada ou autenticada na iLlnta Comercial da sede QU domicílio da !iclfanle

a.1 2] Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LIDA)=
Por fotocópia dos Tentos de Abertura e de Encerramento do livro viário, devidamente autenticado na

Junta Cotnercialda sede ou domicílio da licitante ou ein ouro órgão equivaí(pte;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidainell:tc registrados ou autenticadas na

Junta Cotnercial da sede ou domicílio da liçitante.
a.1.3) Sociedades sÜeitas ao regime estabelecido na Lei Comp]einentar rí" 123. de ]4 de dezembro de 2006

estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "S.IMP.LES"
Por âotoç6pia, dos Ternos de Abertura e de Encena:ncnto do livro Diário, de.vidainente autenticado

na Junta Comercialda sede. ou domicílio da licitante ou em outro órgão aqui'galante;
F eocópia do Balanço e das Deinoas i'anões Contábeis devidalnedle fegistmdos ou au!esticadas na

Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a. i.4) Sociedade criada no exerc.feio el.n cursor

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autetãicado na Junta Comercialda sede
ou domicílio da iicitante:

O balanço patrimonia] e as demonstrações contábeis de.verão está:r usinados por Contador ou por
ouço profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois,
esüs sociedades dispensadas da análise dos índias do balanço.

a.2) Qtlanto à qualificação econâmiço-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial
esc.larecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesma-. Por meio do Acórdão 116./2016-
Pieaái'io, postericnneaee reâefc dado pelo reçeate Acórdão 2,145/17-Plena.ia, o TCU adorou posicionameitto
sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento çanvocatório. No caso:

:(...) refutando argumento da representante que alegava
club a validade dos baiaaços antigos alijar-se-ia em 30 de
abril, quando já teriam que ser apresentados os
demonstrativos ano contábii de referência, o Tribunal
entendeu que deveriam» ser sopesados outros princípios,
colho o da razoabilidade e o da economicídade, frente a
ulu rigorislno excessivo e à possibilidade de reconllecer
como válidas ambas a{ datas, tanto a do Código Civil,
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quanto a da Insn ração ;Normativa da Receita
(Acórdão TCU 2. 145.fl'i Plenária).

a3) 1)essa forma, esclarecemos o entcildimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adição ou Kão do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útildc maio para as
empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abrilàq! elas quc não o utilizam.

9.5. RELAT! VA À QUAL,IFICAÇÃO TÉCNICAS
9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especintcação exigida,
discri2ni ada ou $ !aliar; $omecida por pessoa jurídica de direito público gu privada, que comprove que a
licitünte possui aptidão para o oUeto deste certame

9.6. DEMIAIS DOCUMENTOS DE lIABILITAÇAQ:
9.6.1. i)ec a ção dc que, ea} cüinpri: e t:o ao estabelecido aa Lei &' 9-854, {!e 27/'10/1999, p!:bjicada no l)OU
de 28/10/1999, e ao incisa XXX]]], do artigo 70, da Constituição FedêÉal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos ein tuba o : o un . perígose eu inca! bfe, pçn e:npíega !né ares de 16(dezasseis) aras ejn
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a parir de 14(quatorze) anos, conforme i-modelo constante dos
Anexos deste editar

9.6.2. Declaração expressa de inteⓒal concordância com os termos deste edital e seus anexos, confbrine
nodeic consÍatlte dos Anexos deste edieã.
9.6.3.])eçlaração, sob as penalidades çabíveis, dü inexistência de hto supera eniente impeditivo da habilitação,
Soando ciente da obrigatoriedade de deciamt' ecofrêllcias pos criares, conforme. 1110delo co! $!ante dos Anexos
deste edital (art.32. $2'. da Lei n.' 8.666. 93)
9.6.4. =m se tiataado de nicrce npiesa empresa de pequeno pare (!\,4]3 ol.l EPP) que possua íestriç-ã.o fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaraç8ío de que consta a restrição fiscal
e que se coi pro neto ela saciar o vício, }la prazo de 24(vinte e quatro) horas çoafoíme dispõe o art. 43, $ 1' da
Lei Complementar N'. J23/06.9.6.5. O não atendimento a.o disposta neste subitetn, implicará na
desciassiãçação da !icitalte, coafom e prevê ar{. 5' do !)ecrã o À4unicipaln' } 39/20 14, de 23 de dezembro cle
2014.9.7, No caso de L[CITANTES l)ÀVIDAMENTE CADASTRO.DOS NA PREFEITURA DE
T[ANGUÁ/CE, & doçtímeatação meiàçionada no$ subitens 9.]. a 9.3. poder:{ ser substituída pela a!)rcsentação
do Certil:içado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, juntamente cotll a
Prova de regularidade paa ccm a fazenda Feder! ]nediaote a apresenüção ii& Ceüidão Codunta Negativa de
Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atiça da União ou conforíné nova certidão unificada com base
na Padaria Co Q a RF8/PGFN N'. 1,751 de 02/10/2014 e Ce«iHlcado .dc Regularidade (CRF') junto ao
FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso abs dados nele constantes), Q qual
deverá sez entregue acompatlbado dcs doculpealos datados no si)biecm 9.5 e 9.6 deste edital, cQa autenticidade
e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
9.7.i. Á. documentação constante do Cadasbo de Fomecedofes da Prefeitura M lticipa] de Tiang!!á/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.7.2. Havendo a necessidade de envio dc doc ! e os de habilitação colnplcmentares, i\ecessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante setgl convocado a encatninhá-los, em
$orinal:o digitar, via sistema, ao prazo de 24 (VINTE E QUATR(}} flORAS: sob pena de habilitação.
9.7.3. Somente haverá a necessidade de çompravação do preençhimenta d? requisitos mediante apresentação
dos doeu ne tos origilla s aãe-digitais quando houver dúvida eín re:ação à integridade do documento diga al.
9.7.4. Não serão aceitas documentos de llabilitação com indicação de CblPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

9.7.5. Se o licitante far a inatríz. todos os documentos deverão estar eln nome da tnatriz, e se o licitante foi a
âii&t, todos os documentos deverão est:ar em e1}3e da filial, excito aqueles documentos que, pela própria
nahreza, cotnprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.7.6. Serão aceitas registros de CNP'J de !icitapte }naüiz e alia! co:n diferenças de números de doeu:bentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Hor comprovada a centralização do recolllilnetlto dessas
contribíjicões.
9.7.7. A declaração do vencedor' acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.7.8. Havendo necessidade de nalisar }ninuciosailtelltc os docume tos }:igidos, o }'regoeiro suspendera a
sessão, in 6orinando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
9.7,9. Será inibi fado o }içitante que não compra\'ar sea itabi ração, sega'por aão apresentar q aisquer dos
documentos exigidos; ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido nesse Edital.
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9.7.10. Nos itens não exclusivos a lnícroempresas e empresas de
haverá nova veriniçação, pelo sistema. da eventual ocolTência do empate acto, previsto nos
.LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida. pam aceitação da proposta subsequente
9.7.1.1. O licitallte provisoriamente vencedor ein um item, que estiver c(incorrendo ein outro it.cm, ficará.
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do itelt} em
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de habilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.
9.7.12. Constatado o atendimento às exigências de llabilitação $xadas no .Edital, o licitante será declarado
vencedor

DCQUCDtl norte. em ha

10. DA FORMALIZAÇÃO E EN'TRAGA
] 0.1. As obrigações deconentes da presente licitação serão íbrmalizadas através de CONTRATE), celebrado
entre o Município de Tianguã;Ce, através da Selar Soliçitante, representada peiota) Secretário(ayOrdenadof(a}
de l)esposa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), qLte observará os tenros da Lei D.' 8.666 '93. da Lei n,' l0.520 '02,
do editale demais normas pertinentes.
l0.2. DAS ORDENS DE COh'liRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues de itnediato,
mediante expedição de ORDENS DE CONtPRAS, por parte da administração ao ícitaí\te ven«dor, qtíc
indica'ão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da Cona"atantc
[0.2.].. A ordem de compra .em.inda conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada: .via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço elctr6níco, cujos dados constem do cadastro de
fornecedores.
I0.2.1.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDlIDO/PRO;DROGADO, À CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO(CONSTDERANDa DISTANCIA E ATUAL CoNjUNTURAl, MEDIANTE
SOLICITAÇÃ.O DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.
í 0.2.2. Obset'vidas as dctermiltações e orientações constantes da ordem de cúlllpm, o Êomccedoí dcvet'á fazer a
entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade e.m que receberá o atesta
declarando a e.tltrega. dos bens.
l0.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados:deverão se.r entregues, no local
determinados pelo Setor Soíicitante, observando rigotosalnenee as especi;3cações cot3tidas vieste ter o dc
referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.
i0.3.1. Para os produtos objetos deste certatne, deverá ser emitida fattina e nd4a isca el nome da Prefeitura do
Município de 'rianguá/Ce.
[0.3.].1. As inÊomlações necessárias para etnissão da fatula e nota fisco.t deverão ser requeridas .junto a
Secretaria Solicitantc.
l0.3.2. No caso de constatação da illadequação dos produtos íomecÍdos às narinas e exigência cspeçificad s
neste temia de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis. na ronda da lei e deste instrumento.
l0.3.3. As prorrogações de prazo serão concedida somente mediante justificativa, permissiva ioga! e
conveniência atestado pelo Município de Tianguá/Ce .
l0.4. Os produtos licitados de'ç'farão ser entregues, observando Hgorosantente:as cof\dições contidas neste i:ermo
de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de suam proposta de preços, bem ainda às
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os ilYtpostos, taxas €
quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 'quaisquer encargos judiciais ou
extr4udiçlais, sejam trabalhtsEas, prevídenciàrios. Hscais e comerciais resttiídntes da execução do híf eciinenío
que lhes soam imputáveis,. inclusive cola relação a terceiros. e ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalotl c11t parte: o Gueto do 6omecitneneo
et» que sc verificarem vícios, defeitos ou inçoneções;
b) Responsabilizar-se pelos .paios causados diretainente à Administração ou a terceiros, decorfeltes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ntscalização
ou Q acompanhamento pelo Órgão íntereqsado:
c) Indicar proposto, aceito pela Administração: para representa-lo na execuç*io da fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a cotnpetência do rept'esentante do fomecedgl' devcMo ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;
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d) A entrega dos materiais deve se efetuar de I'Duna a não comprometer o funcionamento dos seiviço{ da
Secretaria Soticítante. i

].3.. DO RECEBIMENTO DO OB3ETO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. 0 Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo sewidor representante
da SECRETARIA SO!,iCITANTE, conto!'me o Art. 67 da !,ci 8.666/93

12. DO PAGAMENTO:
12.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos ;iíctíados, segunda as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais/farras devidamente atestadas pela gestor da despesa, acompanhadas das ceKidões Fiscais e
Trabalhistas do licitantc vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
!2.2. O pagame]]tc será e$etuado ei]] alé 30 (üiata) dias após o caca!)li haüento da doctiJnentaÇão tratada no
subitein anterior. através de crédito na conta bancária do fornecedor.
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.]. As partes se obrigam reciprocalnentc a cutnprir integralmente; i as disposições do instrumellto
convocatória, da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de jullho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln
l0.520 de t7 de julho de 2002
13.2. O CONTRATADO obriga-se a:
]3.2.J.. A Contratada deve cumprir todas as obi'igações co:lstaa e$ ao Edita!, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dajboa e perfeita execução do ob.feto

113.2.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao c.un:..prílnento do contrato c de acordo
com as narinas vigentesl
13.2.3. Atender prontatnente e fomecer os produtos, Duetos da preseiltc c.}n&ataçãa, fnedial\te apresentação
de requisição:
]3.2.4. Pagar todos os ü'ibuÍos que, direta QU i diretaneale., i! cidaln sobre a eomeci! eaeo do objelü, iltclusive
as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
üabalho etc., âcaado excluída qtlalquer solidariedade da CONTRATA.NTE por eventuais actuações
administrativas e/üu judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com rçfêrêltcia às suas
obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;
].3.2.5. Responsabilizar-se pelos 'v'ícíos e danos decorrentes do obÚeto, de acordo com os artigos i 2, i3 e }7 a
27. do Código de Defesa do Colasmnidor (Lei n' 8.078, de 1990);
]3.2.6. Arç çem eventuais prejuízos causados à CON]RÀTAN ]'t é/ou a {ef eilíjs, preveçaclas po:'
ineÊciência ou inegularidade cometida por seus empregados ou propostos envolvidos na execução do contrato
que ão tei'ãe } e: ! a: vínculo empfegatício co! la adn inistração;
]3.2.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitelu o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação
13.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assutnídas, todas
as condições de llabilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.2.9. indicar proposto para representa-ta durante a execução do contrato;
] 3.2.10..Aceitar nas ínesma$ condições contratuais, os acréscimos ou supt:assões que se dizerem necessários.
nos teflnos do ⑤tigo 65 da Lei n-' 8.666/93.

e. ainda

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.]. Açolnpanhar e fiscalizar a execução do oUeto contratual, por Jneio de'servidor especíattneilte designado
para esse fim, podendo, em recorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou .justificará de
imediato.

14.2. Eíbtuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Tertno de

14.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais
14.4. Pennitir ao pessoa! da CONTRATADA acesso ao !ocalda entrega d!:sde que obsewadas as Doridas de
segui'alça.
14.5. Proporcionar todas as facilidades para que a. empresa respon.sávelpela. {j'legação do serviço possa cumpi'ir
suas obrigações dentro das narinas e condições deste processo.
14.6. Rejeitar os produtos que não a]endaJn aos ] equisitos constantes das eí pecificações constantes do '] ei'ina
de Referência:
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] 4.7. 1)csignar servidores da Secretaria solícitante para acompanhar a execução da entrega dos produtos;
14.8. E8etuar o pagamento na fomta e no prazo «stabeíecido ao Contrata, í stfuf et\ o eqiiiva eatc oi,Inata d,
Empellho.

15. DAS SANÇÕES
15.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, .de qualqi:ier das obrigações definidas neste
instrutttento, ou em outros documentos qae o co npleinentetn, deão aplicadas: sefn pí«uÍzo das sanções
previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de.junho de 1993, alterada e consolidada, as !eguíntes penas
] 5.{.1. Se o CONTRATADO deixar de fomecef ou apresentar docuinentãl;ão falsa exigida para o certame,
ensdar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a I'roposfa de Preços, falhar ou âraudar na
execução do contrato. cotBportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal: õcará impedido de liçital' e
contratam- caiu o Mutlicípia de Tiangtiá/CE e será descredençiado no Cadastro da Prc6eitam &iuaicipa} de
TianguâCE pelo prmo de até 05 trinco) anos, $cm prejuízo de aplicação clãs seguintes multas ç das demais

L Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresenta documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) saudar na execução do contrato;
d) colllportar-se de illodo inidâneo;
11 Multa moratória de 0,3% ttrês décimos por cento) por dia de atraso nQ fornecimento de quaÍqucr objeto
contratual solicitado, até o limite de 10'% (dez por cento) sobre o valor dt! contrato, caso seja inferior a 30
(Erinta} dias, no casa de retudamento Ea execução do con fato;
líí. Multa llloratória de 10%(dez pQr cento) sobre o valor contratado, nlíhipótese de atraso superior a 30
(Hirta) dias no far11ecimento do Gueto contratual;
hr. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências quc possam acanetar ttanstomos ao descnvoi\iiuento do
contrato, às atividades da Adtninisü:ação, desde que não caiba a. aplic\açãc} dc sanção anais grave, ou
descumpfiínento por pane do }Íciíaaee de qualquer d② obrigações deã:lidas ês e iíiseruineato de co11kato ot! eln
outros docuiDentos que o çompleinentem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prquízo
d⑧ demais sa1lções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada: e na Lei n'. l0.520
de 17 de juba de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b} muita de até 05% {çinco por cento) scbfe G valor co .aÍadal
15.2. Após o devida processo adnlinístrativo. conforme disposto no Edital: as multas pecLmiát'ias previstas
neste Jnstmlneato melão descontadas dc: qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da
Contratada ou cobradajudicialmente, na inexistência deste
15.3. As partes se submetetão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de
2} dejunho de í993: alterada e consolidada e ao it streme to coam'oratório.

1 6. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERA.L
16.]. REAJUSTE E RCnQUiLÍBR]O ECONOrv]]CO FINANCEIRO: Na ]lipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqííências incalculáveis, retardabores ou impeditivos da execução
do custado, ou ainda, em caso de força }ltaiar, caso foi& to o fato do príncipe, collãgumndo área ecopõlnica
extraordinária e extra contratual. poderá. mediante procedimento administratix o onde reste demonstrada tal
situação e ter:no aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaratta: inicialineutc e»tre os encargos do
contratado e a retribuição da Admulistração para a justa remuneração dos prloduto$, objctiv'ando a manutenção
do eq.uilíbrio econõlnico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n
8.666/93, alterada e consolidada.

] 7, DA VISITA TÉCNICA
17.1. A Secretaria interessada: antes de homologar a licitação, poderá prc%mover vistoria nas instalações da
empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretallia, çoln a ütnalidade de cotBprovai'
a capacidade de presüção dos serviços, titÍlizando pam isso çheckiist: cen bonttiações a partir de itens que a
mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objeto licitada
17.2. Caso 8 Secreta'ia considere as instalações da ompi'esa inadequada a Proposta de Preços será. recusada e
convocado o próximo licitante na ordem de classiütcação de Propostas de Prelços e, assim sucessivalneníe.
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18. DISPOSIÇÕES FINAIS ''s'-.-...ÓX'
18.!. Este teimo dé re6erêacia, visa atender as exigências legais para o procedimento ]icitatório na inodalWade
Pregão Eletrõnico, constando todas as condições necessárias e suHcientes, ficando proibido por este terno
exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou fru$trem o caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
ilnpertincnte ou ine]evante para sua especificação, conforme disposto nos irei.sos ], }l e 111 do art. 3' d& Lei
N''. } 0.520/02.
18.2.. Reproduza-se âelmente este termo de referência na min\ita do edital e l.!ditam

N'

Tianguá/CE, 28 de dezembro de 2022
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